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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _ 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAGAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO MINAS GERAIS 

PROCESSO N*. 50606.001784/2017-07 
CONTRATO N° 406/2017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICOS n° 406/2017, QUE FAZEM ENTRE SI O 
_DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 

_. DE TRANSPORTES - DNIT, POR INTERMEDIO DA 
SREMG £& A EMPRESA SEME SERVICOS 
ESPECIALIZADOS EM MANUTENCAO DE 
ELEVADORES LTDA - ME 

© DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente 

autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal 
— Setor de Autarquias Norte, Nudcleo dos Transportes Q-3, 8-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
04.892.707/0001-00, neste ato representade pelo Superintendente Regional, FABIANO MARTINS 
CUNHA, nomeado pela Portaria n°. 3, de 07/01/2016, e em conformidade com as atribuigées que 
lhe foram delegadas pela Portaria n° 305, de 07/03/2007, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa SEME SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENCAO DE 
ELEVADORES LTDA — ME. inscrita sob o CNPJ n° 02.755.159/0001-41, com sede na Rua Espirito 
Santo, n* 1.025 Loja 02, CEP 30160.031, no municipio de Belo Horizonte, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Ciro Tadeu de Souza Marques, portador da 
Carteira de \dentidade n° M-1. @@gp62, e CPF n° 326 QQ-97, tendo em vista o que consta no 
Processo n° §0606.001784/2017-07, e o resultado final do Pregao n° 168/2017, com fundamento na 
Lei n® 10.520, de 2002 e, subsidiariamente 4 Lei n.° 8.666, de 1993, e demais legislagGes correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as clausulas ¢ condigSes seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagao de servicos de manutengao preventiva 
e corretiva em dois (02) elevadores da marca OTIS, que serao prestados nas condicées 
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e 4 
proposta vencedora, independentemente de transcricao. 

fo
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I 3 Ob eto da contrata áo
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2 00 * IT esh

VALORES

RS4 SOD.OO

02 12 000 lr mh R220 rso 04

2. CLÁUSULASEGUNDA —VIGENCIA
2 I 0 prazo de vigencla deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com inicio na data de
01/07/2017 e encerramento em 01/07/2018, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até 0 limite de 80 (sessenta) meses, desde que ha/a autonzagáo formal da autondade
competente e observados os seguintes requisrios

2 I I Os servigos tenham sido prestados regularmente,
2.1 2 A Administracão mantenha interesse na realizapão do servigo,
2.1 3 0 valor do contrato pennanega economicamente venta/oso para a
Administracáo, e
2 1.4 A contratada manifeste expressamente Interesse na prorrogagão
2.1.5 A CONTRATADAnão tem direito subietivo a prorrogafáo contratual

2 2 A prorrogagão de contrato deverá ser promovida mediante celebragáo de termo adzivo

3. CLÁUSULATERCEIRA —PRE 0
3 1 0 valor total da contratacão 0 de R$ R$30 680,04 (tnnta mil, smscentos e sessenta reais e
quatro centavos)

3.1.1 No valor acima estëo incluidas todas as despesas ordinánas diretas e
inó ret a s decorrentes da execucão do ob/sto, inclusive tnbutos e/Ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenoários, fiscais e comerciais inódentes, taxa de
administracão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob)sto da
contratagão

4. CLÁUSULAQUARTA—DOTA ÁO OR AMENTÁRIA
4 I As despesas decorrentes desta contrstacão estáo programadas em dotacao orcamentána
prépna, prevista no orgamento da União, para o exercióo de 2017, na classificagão abaixo:

4 1.1. Gestão/Unidade 393031/39252

4 I 2. Fonte 0100000000

4 I 3 Programe de Trabalho: 109840

4.1 4 Elemento de Despesa 339039

4.1.5 Nota de Empenho n'017NE800540 para o servigo de manutencáo preventiva
e corretiva e 2017NE800541 para substitulgão de pegas, componentes e acesscnos
originais
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4 2. No (s) exercido(s) seguinte (s), correrão 6 conta dos recursos própnos para atender as
despesas da mesma natureza, cu/a alocaqáo será fesa no inicio de cada exercido financeiro

5. CLÁUSULAQUINTA—ACORDO DE NÍVELDE SERVI 0 —ANS

51 Visando define e padronizar a avaliaqão da qualidade dos serviqos prestados pela
CONTRATADA, o CONTRATANTE uãlizará formuláno própno como meio de análise -Acordo
de Nivel de serv/qo (ANS)

5 2 ANS é um aiuste escnto, anexo ao contrato, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA,
que define, em bases compreensiveis, tanglveis e ob/etivamente observáveis e comprovávets,
os ntveis esperados de qualidade da prestaqão do serviqo e respectivas adequaqães de
pagamento

53. 0 procedimento de avaliaqáo dos serviqos será real zado mensalmente pelo fiscal do
contrato, gerando relatórios de prestaqão de serviqos executados, com base nas quantidades de
imperfeiq5es de cada item a ser avaliado, conforme o ANEXO I deste Termo de Contrato

6. CLÁUSULASEXTA —PAGAMENTO

6 1. 0 pagamento sara efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (tnnta) dias, contados
da apresentaqão da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviqos executados e
os matenais empregados, através de ordem bancána para crédito em banco, agenaa e conta
corrente inócados pelo contratado

6 2 Os pagamentos decorrentes de despesas cuios valores nao ultrapassem o limite de que
trata o inoso II do ad 24 da Lei 8 666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentaqão da Nota FiscaUFatura, nos termos do
art. 5ã 8 38 da Lei n' 666, de 1993

8 3 Os prazos refendos nos itens antenores comeqarão a correr quando a CONTRATADA
apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos comprobatónos da execuqão do
serviqo, náo tendo inicio rio caso de apresentaqáo de documentaqão contendo erros ou
incompleta

6 4 A apresentaqao da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado
da data final do parindo de adimplemento da parcela da contrataqáo a que aquela se refenr

6.5. 0 pagamento somente será autonzado depois de efetuado o 'atesto" pelo servidor
competente, condiaonado este ato a venficaqáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relaqao aos serviqos efetivamente prestados e aos matenais empregados

6 6 Havendo erro na apresentaqáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratarao, ou, a/nda, mrcunstánoa que Impeças liuuidaqão da despesa, como por exemplo,
obrigaqáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplenaa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providenoe as medidas saneadoras
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniaar-se-á após a comprovagão da regulanzagão
da situagáo, não acarretando qualquer ónus para a Contratante

6 7 Nos termos do artigo 36, ã 62 da Instrugao Normativa SLTI/MPOG n'2, de 2006, será
efetuada a retencão ou glosa no pagamento, pmporoonal á vregulaiidade venficada, sem
prelufzo das sansóes cabiveis, caso se constate que a Contratada

6 7 I náo produziu os resultados acordados;

672 deixou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou com a
qualidade minima exigids,

6 7 3 deixou de utilizar os matsnais e recursos humanos exigidos para a exscucão do
servigo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade infenor a demandada

6 6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancána para pagamento

6 3 Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para venficar
a manutencáo das condicóes de habilitacáo exigidas no edital

610 Constatando-se, iunto ao SICAF, a situasáo de megulandade da contratada, será
providenciada sua advertáncia, por escnto, para que, no prazo de 5 (mnco) dias, regularize
sua situasão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa 0 prazo poderá ser pronogado uma
vez, por igual periodo, a cnténo da contratante

6 11 ¹o havendo regulanzasão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
de e á comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizacão da regulandade fscal quanto á
inadimplãncia da contratada, bem como quanto á existencia de pagamento a ser efetuado,
para que selam aaonados os meios pertinentes e necessános para garantir o recebimento de
seus credáos

6.12. Persistindo a irregulandade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas á
resasão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
contratada a ampla defesa

6.13 Havendo a efetiva execugáo do obleto, os pagamentos serão malizados normalmente,
sté que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regulanze sua situagão
junto ao SICAF

6 14. Somente por motivo de economiudade, seguranga nauonal ou outro interesse piiblico
de alta relevãnoa, devidamente lustificado, em qualquer caso, peta máxima autondade da
contratante, náo será resondido o contrato em execucão com a contratada inadimplente no
S ICAF.

615 Quando do pagamento, será efetuada a retencáo tnbutána prevista na legislacão
aplicável

6151 A Contratada regularmente optante pelo Simples Naaonal não sofrerá a
retençáo tnbutána quanto aos impostos e contnbuigáes abrangidos por aquele regime
No entanto, o pagamento ficara condiaonado á apresentaoão de comprovapão, por
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meio de documento oficial, de que faz lus ao tratamento tnbutáno favorecido previsto na
refenda Lei Complementar

6 16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorndo, de alguma forma, para tanto, fica convenaonado que a taxa de compensacão
financeira devida pela Contratante, entre a data do venumento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicacão da seguinte fórmula

EM = I x N x VP, sendo.

EM = Encargos moratónos

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento'P

= Valor da parcela a ser paga.

I = jndice de compensacão financeira = 0,00016438, assim apurado

I = (Txj

I = (6/100j

365

I = D,D0016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

617 Qualquerelteracão nos dados bancános deverá s comunicada ao DNIT, por meio de
carta, ficando sob inteira responsabilidade do contratado os pmluizos decorrentes de
pagamentos incorretos devido á falta de informacao.

6 18 0 pagamento efetuado pelo DNIT não isenta a CONTRATADA de suas obngacóes e
responsabilidades assumidas

619 A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, mensalmente, o valor refererite aos
senecos de manutencão preventiva, sendo que pecas componentes e acessóiios serão
pagos em fatura distinta, quando ocorrerem efetivamente as substeuicóes

7. CLÁUSULASÉTIMA —REAJUSTE

7.1. 0 preco consignado no contrato será corngi do anualmente, observado o interregn o minimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentaÇão da proposta, pela variacão do
IPCA

7 2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último realuste

8. CLÁUSULAOITAIÍA—GARANTIADE EXECU ÁO

81 A CONTRATADA, na assinatura deste Contrato, prestará garantia no valor de
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RSI 533,00 (um mil, quinhentos e tnnta e tres reais), na modalidade de Depósito Bancáno
(cauoáo em dinheiro —CEF), correspondente 8 5% (cinco por cento), no prazo de 10 (dez)
dias observadas as condioões do Edital, do valor total do Contrato.

8 I A garantia contratual deve ser cumpnda conforme o disposto no item 11 do Edital

8 2 No caso de aãeraoão do valor do contrato ou prorrogagao de sua vigéncia, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condicões

83 Se o valor da garantia for utilizado, total ou paroalmente, pela CONTRATANTE, para
compensaoao de preiuizo causado no decorrer da execugáo contratual por conduta da
CONTRATADA, esta deverá proceder 8 respectiva reposicão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada

8 3 I Na notificacão devem constaras razões da utilizacão dagarantia, com referánna
ao documento em que a CONTRATADA foi Gentificada das correoões que deveria
providenciar ado valordas mesmas

84 Quando for oferecida garantia na modalidade de Seguro Garantia esta somente será
liberada ou re stitulda após a execuc5o do contrato, em consonã nos com o de posto no parágrafo4'o artigo 56 da Lei N' 666I1993, e sua extinoáo se comprovará pelo recebimento do ob)sto
do contrato nos termos do art 73 da Lei n' 666/93, além das hipóteses previstas no subitem
11 14 do Edital

8 5.A garantia apresentadaterá seu valor atualizado nas mesmas coridicãesdo valorcontratual

86 A substituicão da garantia, com ou sem alteracão da modalidade de garantia prestada,
dependerá de prévia e expressa autonzaollo da CONTRATANTE

r 9.CLAUSULANONA —REGIME DEEXECU AO DOS SERVI OS E FISCALIZA ÁO

9 1. 0 regime de execuoao dos serwoos a serem executados pela CONTRATADA,os matenais
que serão empregados e a fiscalizaqão pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referenaa, anexo do Edital

10. CLAUSULA DECIMA—OBRIGA OES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10 I As demais obngao5es da CONTRATANTE e da CONTRATADAsão aquelas previstes
no Termo de Referencia, anexo do Edital

10 2 É obrigacão da CONTRATADAmanter todas as concisões de habilitaoão e qualificaoão
exigidas na liatapão, durante a execu95o contratual.
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11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA-SAN DES ADMINISTRATIVAS

11 1. As sanqães deste Contrato são advertenua, multa, suspensão temporána de partiupaqão
em licitaqão, Impedimento de liatar e contratar 6 d sela ra cão de inidoneidad e, nos termos do
estabelemdo no Edital, no CAP(TOLO IV ds Lei n' 666, de 21 de lunho de 1993, na Lei

n'0

520 de 17 de iulho de 2002 e nas Instruqões Normativas da CONTRATANTE N'1/2013
e IN 04/2015 ou outra que a venha substituir, e nas demais disposiqées da legislaqão
vigente

11 2 Com fundamento no artigo 7'a Lei n'0 520/2002, ficará impedida de Iiotar e contratar
com a União e será descredenaada do S(CAP, pelo prazo de até 5 (mnco) anos, garantida
a ampla defesa, sem prejuizo da resosão unilateral do contrato e da aplicaqão de multa de
até 30% (tnnta por cento) sobre o valor total da contrataqão, a CONTRATADAque

11 2 I apresentar documentaqão falsa,

11.2 2. retardar a execuqão do ob/eto;

11 2.3. falhar na execuqão do contrato,

11 2 4 fraudar a execuqão do contrato;

11 2 5 comportar-se de modo inidóneo,

11 2 6. fizer declaraqão falsa; ou

11.2 7 cometer fraude fiscal

11 3. Para os ãns do item I 5, reputar-se-ao inidóneos aios tais como os d scntos nos art gos
92, parágrafo 0nico, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n' 666/I 993

11 4 Com fundamento nos

artigos

86

e

8, inosos I a IV, da Lei n'8666, de 1993, e no art
7'a

Lei n'0 520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execuqão do
contrato ou de inexecuqão total do ob/eto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA
poderá ser apenada, isoladamente, ou iuntamente com a multa, com as seguintes
penalidades

11 4 I advertenoa,

11 4 2 multa, prevista no instrumento convocatóno ou no contrato,

11 4 3 suspensão tem poráiia de partiupaqao em Iiutaqão e impedimento de contratar
com a Adminmtraqão, por prazo nao supenor a 2 (do s) anos,

11.4 4 declaraqão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraqáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniqão ou até que se/a promovida
a reabiláaqão perante a própria autondade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraqão pelos preluizos
resultantes e após decomdo o prazo da sanqáo aplicada com base no inc/so antenor.

11.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanqão de
impedimento.
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116 A aplicacáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditóno e a ampla defesa ao licitante/adjudicatáno,
observando-se o procedimento previsto na bel n' 666, de 1993, e subsidianamente na bet
n'.784, de 1999

117 A autondade competente, na aplicapáo das sanqães, levará em consideraoão a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a
Administragão, obsen ado o pnncipio da proporaonalidade

11 8. As penaãdades serão obngatonamente regmtradas no S)CAP.

11 9 0 nto para o Processo Administrativo de Apuracão de Responsabilidade — PAAR
referente ás infragées praticadas pelos fornecedores da CONTRATANTE é o previsto na
IN 04(2015, ou outra que a venha substituir

11 10 Os percentuais das multas a serem aplicadas serão os seguintes;

11.10 I

11.10 2

a)

Na hipótese de recusa lnlustificada do liatante adludicatáfio em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleudo
pela Administracão, será aplicada multa de 15% (quinze por cento) do valor
docontrato,y -- 1 j. 4 QA
Na hipótese de atraso lnliistificado na entrega ou execuoão do ob)sto, os

percentuais ser5o os seguintes
Multa de 0,33% (tnnta e tres centésimos por cento) por dia de atraso, na
prestapão do serviço, calculado sobm o valor correspondente a parte
inadimplente, quando o atraso não for supenor 30 (tnnta) dias corndos,

b) Multa de 0,66 '4 (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que
excedera alinea anterior, na entrega de matenal, calculado, desde 0 tngésimo
primeiro Cia de atraso, sobre o valor correspondente 8 parte inadimplente, em
caráter excepcional, e a cntérlo do DNIT.

11103 Na hipótese de inexecupáo paraal do contrato o percentual de multa será de
15% (qumze por cento) sobre a parte lnadimplida,

11 10.4 Na hipótese de inexecucão total do contrato o percentual de multa será 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, sem prelulzo da resosão contratual
e de suas consequánoas,
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12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA —RESCISãO

12 I 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78
da Lei n'666, de 1993, com as consequénaas indicadas no ed 80 da mesma Lei, sem
preluizo da aplicagáo das sanoées previstas no Termo de Referencia, anexo do Editat

122 Os casos de resásão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a
CONTRATADAo direáo á prévia e ampla defesa

123 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resasão
administrativa prevista no art 77 da Lei n'8666, de 1993

12 4 O termo de resasão, sempre que possivel, será precedido

12 4 I Salango dos eventos contratuais lá cumpndos ou paraalmente cumpndos,

12.4 2. Re)soão dos pagamentos Iá efetuados e ainda devidos;

12 4 3. Indenizaoões e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA —VEDA OES

13 I É vedado á CONTRATADA

13 1.1. Cauaonar ou utilizar este Temio de Contrato para qualquer operagão financeira,

13 1.2 Intertomper a execugáo dos servioos sob alegagão de inadim piamente por pahe
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

14. CLÁUSULA DÉCIMA UARTA—ALTERA ÕES

14.1 Eventua 4 alterasões contratuais reger-se-ão pela disaplina do art 65 da Lei n' 666, de
1993

14 2 A coNTRATADAé obngada a aceitar, nas mesmas condic5es contratuais, os acrésamos
ou supressões que se fizerem necessanos, até o limite de 25 4 (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato

14 3 As supressões resuáantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULADÉCIMA UINTA—DOS CASOS OMISSOS

151 Os casos omissos ou situagões náo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
deadidos pela CONTRATANTE, segundo as disposioães contidas na Lei n'10 520, de 2002, no
Decreto n'450, de 2005, no Decreto n 3 555, de 2000, na Lei n'8.078, de 1990- Código de
Defesa do Consumidor, no Decreto n' 722, de 2001, na Lei Complementar n'123, de 2006, no
Decreto n' 271, de 1997, na Instrugão Normativa SLTIIMPOG n', de 30 de abril de 2008, a
Instrucão Normativa da CONTRATANTE n'4, de 2015, a Instrucão de Servcos da
CONTRATANTE n'1, DE 2014, a Instrucão de Servicos da CONTRATANTE n'7, DE 2015,
a Instrucáo de Servicos da CONTRATANTE n'8, DE 2015, na Lei n'666, de 1993,
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subsidianamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcnqoes

16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA —PUBLICA ÁO

16 I Incumbirá a CONTRATANTEprovidenoar a publicaqão deste instrumento, por extrato, no
Diário Ofioal da União, no prazo previsto na Lei n' 666, de 1993

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA- FORO

17 I 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execuqão deste Termo de Contrato
será o da Sepão Judioána de Brasilia/DF - Justiqa Federal

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de Igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assmado pelos contraentes

Belo Honzonte, 22 de Iunho de 2017

Febre Martins Cunha
SUPERIN NDENTE REGIONAL

Contratante

Crro Tadeu de Souza Marques
SÓCIO- GERENTE

Contratada

TESTEMUNHAS

10
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ANEXOI

ACORDO DE N/VEL OE SERVIÇO (ANS)

0 DEPARTAMENTO NACIONAL OE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministéno dos Transportes, com sede na capital do Distnto Federal
—Setor de Autarquias Node, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, invento no CNPJ/MF sob o

n'4

892 707/0001-00, neste ato representado pelo Supenntendente Regional FABIANOMARTINS
CUNHA, nomeado pela Portana nh 3, de 07/01/2015, e em conformidade com as atnbuigées que
Ihe foram delegadas pela Portana n'05, de 07/03/2007, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa SEME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇAO DE
ELEVADORES LTDA—ME, inseras sob o CNP J n'2 755 159/000147, com sede na Rua Es pinto
Santo, n'.025 Lo/a 02, CEP 30160.031, no municipio de Belo Horizonte, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Ciro Tsdeu de Souza Marques, portador da
Carteira de Identidade n'-I 236 862, e CPF n'26 330 506 97, tendo em vista 0 que consta no
Processo n'0606 001784I2017-07, e o resultado final do Pregão n'168/2017, com fundamento
na Lei n'0 520, de 2002 e, subsidianamente á Lei n '666, de 1993, e demais legisla95es
correlatas, firmam o presente Acordo de Nivel de Servipos, como anexo ao contrato de 406/2017

1. OEFINIÇÂO
Acordo de Nivel de Servi scs -ANS é o aiuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de senngos
e o órgão CONTRATANTE, que define, em bases compreensivas, tangiveis, ob/stivamente
observaveis e comprováves, os niveis esperados de qualidade da prestagáo do servipo e
respectivas adequac5es de pagamento

2. OBJETIVO
Prestagão do serviso em elevados niveis de qualidade

3. SANÇÕES
Embora 6 aplicacão de indicas de desconto se/a instrumento de gestão contratual, não
configurando sangáo, a Administragão da CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente,
aplicar as penalidades previstas em contrato

4. VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS
A frequenaa da afengão e avaliagão dos niveis de servióo que devem ser cumpridos pela
CONTRATADA, conforme Planilha de Servióos —Verificagiles penódicas

5.PAGAMENTO
0 pagamento mensal f ca á vinculado ao cumpnmento dos niveis de ser cos definidos neste
Anexo 0 valor do pagamento mensal dos servigos será calculado como sendo o valor da fatura
mensal, de acordo com os servigos executados, subtraida a soma das imperfeióães identificadas,
conforme a tabela de faixas de percentuais de redusão, conforme tabela 01- fatxas de percentuais
de redugão
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Item

Planilha de Servidos -Verificaqões Periódicas

Descnqão

1- CABINA

Penodiddade

Geral
a) Verificar e eliminar arranhóes e amassados,
b) Venficar e substituir, se necessáno, parafusos de fixaqáo e

Operaqáo,
11) Painel de setas de direqão,

c) Venficar funaonalidade do painel de operaqao (botoes e
alarmes,

d ) Ve nfica r fu n óo n a I id a d e do s i n d i ca do re s, co m a ndo in te rn os
e dos comandos externos.

e) Venficar botão de chamada Ele deverá, apos aoonamento,
acender o led indicativo de chamada

1 ) Venficar o funcionamento das lãmpadas e a fuaqão do
1 2) ãuminaqão, subteto
ubtelo e ventilaqao b) Venficar o funcionamento e efetuar limpeza dos ventiladores

e da relha de ventila éo no subteto.

I 3)pnsos, painéis
nox laterais e piso ) Venficar a fixaqão, seguranqa, fissuras e amassados, M

11 4) Portas,
Corrediqas e Chave
fim de curso

) Verdecer funcionamento e fixaqão, quebra, nacos,
amassados

) Reposiqão de parafusos e dobradiqas
) Venf cagão de alinhamento das portas No caso de

desalinhamento, deveráo ser providenaados aiuste de
prumsgem das folhas de poda;

) Venficaqão das corrediqss,
) Venficaqao da chave de fim de curso

)1 õ) Comunicaqáo
interna e externa

1.õ) Comando
abineiro

a) Venficar as de placas Indicativas obngatónas internas,
conforme a legislaqão;

b) Venficar ss placas indicativa obngatónas externas,
conforme a legislaqão,

) Venficar funcionamento do comando para manual ou
automático.

\ 7) Intedone ou
ntercomunicador

) Venficar o fundonamento na cabina e portana, caso
necessáno providenaar a subst tuiqáo

2 - PAVIMENTOS

2 I) Botoeiras e
Indicadores

) Venficar indicadores e sua fixaMo,
b) Venficar o funmonamento das setas, segmentos,

1ãm pedes e botões de chamada e suas substituiqães,
caso sela necessáno
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2) Portas e Soleiras

) Venficarfixaqáo e amassados da soleira de pavimento,
ferragens, ilhõs e suas substttutqões. caso seis
necessáno.

b) Limpar a parte intenor da soleira de pavimento

.3) Aceleração,
Desaceleraqao e
Nivelamento

) Venficar o nivelamento do elevador em subida e desada
e a exntenoa de ruidos Efetuar os ajustes necessários,

) A aceleraqão e a desaceleraqão devem ser medidas pelo
conforto (suavidade) nas paradas do elevador

4) Fachos
letromecãnicos

L

) Venficar a existánaa de folgas, com o elevador nivelado e
desn atado,

b) Venficsr os contatos elétncos, suportes e molas Caso
seis detectada alguma negulandade nesses
componentes, o pavimento deverá ser interditado e
realizadas as substituiqões necessánas,

) Venficar aterramento e efetuar as correqões necessánss
i I&

3 —PAINEL DE FOR A E COMANDO

.I) Proteqões e
Conexões (painel de
forca)

a) Venficar fixaqão do cabeamento em geral,
b) Venficar condiqões do cabeamento de alimentaqão do

quadro, isolaqao e estado dos condutores;
) Verácaqão das conexões em termos de temperatura

oxidaqáo Em caso afirmativo. efetuar limpeza e, s
necessário, substituiqões

2) Chaves de forca

3 3) Batena e fonte de
uz de emergénoa

4) Freio e contato

) Venficar condiqões dos fuslveis e seus engates ¹o
devendo apresentar nenhum tipo de cuno-arcuito

) Venficar ofunoonamento (desligar o disiuntorde
ilumiriaqáo da cabina),

b) Efetuar a mediqão da tensão nominal (12 V cc) e
substituiqão necessána, caso o valor medido se encontr
fois da toleránoa ( ~ ou —5 4).

a) Venficai manualmente o embolo e a regulagem do
centeio e condiqões das lonas e, caso necessário
substituir o contato e as lonas,

b) Limpar e lubrificar os furos das srtieulaqões, com o flange
protegido,

) Aiustar freio eletromecãnico,
Venficsr a re ula em do contato
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8) Regulador de
veloodade

) Venficar desgaste da polia ( no regulador lnstantáneo o
cabo nao pode encostar no fundo do canal),

b) Venficar ruldos (com o carro em movimento),
) Venficar o funuonamento das pegas mcveis e contatos

elétncos (venficaoáo manual);
) Limpar e lubnficar (náo lubnficar a borracha)

I) Estrutura Geral

4 —CAIXADE CORRIDA

) Venficar ru(dos e desgastes;
b) Lubnficaoáo.

) Executar limpeza.

2) L I 8 encrea ) Verá ca r limPeza, áxapáo e l u bnficaoáo. Caso necessário,
providenoar subslituicdes necessárias.

5-PO 0

I) Popo ) Venficar estrutura,
) Executar limpeza

~te anda

M —Manutencao preventiva mensal
8 —Manutencão preventiva bimestral
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ACORDO DE N(VEL DE SERVIÇO - ANS

Senncos de manutencão preventiva e corretiva de elevador.

INDICADOR N I - Prazo para ateridimento de chamadas emergenciais

inalidade

ITEM DESCRIÇAO

arantir o bom funmonamento do elevador

Metas a cumpnr

Cnténo de meópão

Para atendimento a chamado técnico, em casos de
aralisaqáo lotei do elevadora em casos de defeito qua

não comprometam a seguranpa dos usuános - Até 24
(vmte e quatro) horas

Para chamado técnico de urgenaa, nos casos de pessoas
retidas no intenor da cabina e em casos de acidentes-

tender em até 90 (noventa) minutos

empo decorndo entre a abertura da chamada, efetuada
or representante da CONTRATANTE, e o atendimento

feno pela CONTRATADA

Forma de acompanhamento Por meio do registro da abenura das chamadas

Penodiadade Mensal

ecani amo de cálculo

Inioo de vigénma

Faixas de aluste no pagamento

bservacões

ada comunicacão será registrada e valorada
individualmente

ata da vigenaa do contrato

Para atendimento maior que 24 horas descontar 3% (trás
por cento) do valor do pagamento mensal (no caso da
'paralisaõãototaldo elevador)

Para atendimento maior que 45 minutos descontar 3/
(tres por cento) do valor mensal do contrato (no caso de
pessoas retidas)

Se as intervencões da contratada não resultarem no
funoonamento do elevador não haverá preluizo das
sangões revistas no instrumento contratual
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INDICADORN'ã —Disponibilidade mensal do equipamento

ITEM DESCRICAO

Finalidade
arantir a disponibilidade mensal de funaonamento do
quipamento nos dias úteis durante o perlodo de 8 00h as

17'Ogli

eta a cumpre Disponibilidade mensal de no minimo 95,45% em
funuonamento

Cntédio de medigão Quantidade de horas mensais, acumulativas, em que o
quipamento permaneceu parado

través da venficasão da abenura do chamado relatando a
Forma de acompanhamento parada do equipamento e do horáno de atendimento

nformado em documento expedido pela contratada

Penodimdade ensal

Mecanamo de cálculo

elagão entre a diferenga da hora final do atendimento ao
hamado e a hora da parada do equipamento informada na
bertura do SAC manutensão predial, acumuladas

mensalmente, pelo total de horas úteis mensais, definidas
m fvncão do funcionamento entre as 8 00h e 17 Ooh, nos
ias em que o edifico fica em funcionamento

n(mo de vigéncia Data da vig é nas do contrato

Pelo não cumpnmento da disponibilidade mensal
stipulads, descontar do valor mensal contratado os

percentuais da seguinte forma.Faixas de aiuste no pagamento

de 95,45'4 a 90,90%, descontar 3% (trás por cento),
abaixo de 90 90'7, descontar 10% (dez por cento)

Observasóes
Se as intervenfães da contratada náo resultarem no
unaonamento do elevador não haverá preiuizo das

sanslies previstas no instrumento contratual
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ITEM

5

10

12

13

14

15

18

17

18

2D

INFRAÇÁO

DESCRIÇÁO

Permitir situaqão uue cne a possibilidade de causar ou cause dano fisico,
lesáo cor oral ou cones uánaas letais, or ocorránoa
Suspender ou interromper, salvo por motivo de forca maior ou caso fortuito,
os servi os contratuais; or dia.
Utilizar as dependenmas da Ed Chagas Dóna, para fins diversos do obleto
do contrato, or ocorrenaa.
Manter funcionáno sem qualificaqão para execuÇão dos serviqos, por
em re adue ordia
Fornecer pegas usadas, pecas não saiam onginais e genuinas ou
recomendas pelo manual do Fabncante dos Equipamentos, ou reutilizar
matenal peqa ou equipamento sem anuénma da FISCALIZAÇAO, por
ocorrénaa
Recusar-se a executar serviqo determinado pela FISCALIZAÇ 0, sem
motivo ustãicado or ocorrénaa
Executar serviqo incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiqão complementar; por
ocorránaa
Fornecer informaqão pérfida de serviqu ou subsbtuiqão de matenab por
ocorrénoa
Usar indevidamente atentas r istradas or ocorrénma
Destruir ou danificar equipamentos por culpa ou dolo de seus agentes, por
oco/vencia
Permitir a presenqa de empregado náo identificado ou sem a dev da carta
des resenta ão, orem re ado e orocorrénaa
Paraositensase uir ordeixarde
Executar sen iqo com o sigilo necessáiio, fazendo vazar informaqão, por
ocorrénaa
Providenaar manutenqáo corretiva de equipamentos para a soluqáo de
problema uue acarrete suspensáo de disponibilidade ou de
o eraaonalidade de senri s or ocorrenaa.
Cumprir determinaqão formal ou slstruqão complementar da
FISCALIZA ÁO or ocorrénua
Cumpnr prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇ 0 para
execuqão de serviqos, por unidade de tempo definida para determinar o
atraso
Cumpnr quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, mesmo Cue não
previstos nesta tabela da multas, após reinadenaa formalmente notificada

la FISCALIZA ÁO orocorránoa
Substxuir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompativel com
suas atribui ões, or em r ado e or dia
Manter a documenta ão de habilita o atualizada; or sem, or ocorrénaa
Cumpnr horáno estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZA ÁO, or ocorrénaa
Cumpnr determinaqão da FISCALIZAÇ 0 para controle de acesso de seus
funoonános, or ocorrénaa

GRAU

08

05

04

03

03

02

D2

02

05

02

01

06

04

02

02

D2

01

01

01

01

17
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Apresentar a Anotaoão de Responsabilidade Técnica do CREAIMG e
Se urode Res onsabilidadeCivilnos razosestabeleados noEditale TR

Grau
I
2
3
4
5
6

Tabela 01 -famas

Corres ondencia
0,01'/ do valor do contrato
0,02'4 do valor do contrato
0,03'/ do valor do contrato
0,05% do valor do contrato
0 50'4 do valor do contrato
1,00M do valor do contrato

de percentuais de reducão

As refendas multas serão cobradas mediante Guia de Recolhimento da União

i
6.RECURSOS
6 I A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recorrer do resultado final do

relaténo da Fiscatzap5o quanto as quantidades de imperfeioiles identificadas no periodo
medido

Belo Honzonte, 22 deiunho de 2017

Ciro Tadeu de Souza Marques
SÓCIO - GERENTE

Contratada

7. MEMORIALDESCRITIVO
7 I 0 memonal descrevo dos servioos de manutenoão preventiva e corretivas —ANEXO II,
também, faz parte do ANS e deve ser penodicamente observado
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ANEXO S

MEMORIALDESCRITIVO
MANUTENCÁOPREVENTIVA E CORRETIVA

Os servicos abaixo listados são os mais comumente utilizados na manutencão preventiva e corretiva
em elevadores 0 rol é apenas exemplificativo, podendo haver servigos ou papas que náo se
aplicam aos elevadores, ob)sto desta contratagão, bem como pode haver a necessidade de servigos
ou pegas n5o previstos neste rol, mas que devem ser executados.
A CONTRATADAdevera executar, na penodiadade recomendada pelo fabricante ou como manda
a boa tecnica, sempre que necessáno ou conforme rotina programada, as manutencães preventivas
e corretivas (lnspegão geral, limpeza geral, venficagões, reaperto, lubnficacão, consertos e reparos
conforme o caso), segundo as peculiandades do equipamento ou sistema manutenido, preventiva
arou corretmsmente como exemplificativamsnte, a seguir

- ELEVADOR - (corredigas das guias, roldanas, cursores, cabos de aoo, cabos condutores,
dispositivos de seguranqa, sapatas, portas, pegas, botoeiras, lampadas, ventiladores); "FREIOS"
(tambor, sapatas, discos, tambores de freio); "

QUADROS DE ENTRADA DE ENERGIA - (verificagoes, limpeza, corre(ões de vibragões e
ru(dos, cabos, aterramentos e conexóes, portas, travas e fechaduras, barramentos, fuslveis,
disluntores, chaves, conexões, verlficapão emissáo anormal de calor, venficag5o de existánua de
tnncas, fissuras e manchas nos isotadores, reaperto geral nas conexões e fixap5es, isolamento dos
barramentos).

ARMÁRlos DE EQUlpAMENTos - (venficac5es estado geral de limpeza, conservacão,
venficagões das fixagões cabos de aterramento e conexões, disluntores, chaves secoonadoras,
regulagem de ralés térmicos e magnéticos, contatores e ralés, fusiveis, testes de resisténcla de
isolamento), 'MOTORES DE CIA" (rolamento, rotor, bobina do estator de campo magnético,
carcaca externa, correia, polia do motor, terminal, escovas, co)aturas),

- MÁQUINAS DE TRACÁO - (supone de escovas, escovas, coletor, rolamento, freio, brago
mecã ~ ico, terminais da máquina de tragão, bobina do campo magnético, induzido, armadura de
alimentaqão, polis, tirante de porta escova);

- PODO DO ELEVADOR - (limite de desaceleragão, limite de parada, limite de seguranga, guia de
cabina, guia de contrapeso, poss da fita seletora, polia do regulador, polia de compensapáo, polia
de desvio da máquina de traq5o, polia de desvio do contrapeso, cabo de comando, cabo de apo de
tragão/compensagão, cabo de ago da polia do regulador de veloadade, limite fim de curso das polias
de compensacao e regulador de veloudade);

- CANALETAS, BERCOS E ELETRODUTOS - (vsnficagões do estado geral de limpeza, pintura e
conservagão, fixacães, estado dos cabos de aterramento e conex6es);
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. CASINES, FREIOS E PORTAS DE PAVIMENTO (barra de reversáo eletronicalmecánica,
ventilador dispositivo de abnr porta, bota de chamada, botão de operaq5o de subida e desada,
sinalizaqão de andar, Nnalizaqáo de chamada, rampa magnética, terminal, coxim de cabina, coxim
de contra peso, iluminaqão, guia de "nylonh guamiqão de borracha, correia, bravo mecánieo, rampa
mecãnica, limite de carga nominal, limite de indicador de excesso de carga, motor da porta da
cabina, interfone, alto falante, campainha, estrutura da cabina e do contra peso, batenas, roldana,
tnnco, trava, cabo de aqo, contra peso, cordão ds 'nylonh garfo de encaixe da rampa porta cabina,
motor de porta de pavimento de elevador de carga, venficaqóes de suieira na pene supenor da
cabina, nos tnlhos da soleira, venficar fuso de freio de ernergénua, desgastes anormais nos coxins,
venficaqáo da fixaqão dos cabos de aqo 5 cabina, aiustes nos cabos de aqo quanto ao alongamento,
venficar estado de conservaqão dos cabos de aqo do materna de abertura das portas, fixação das
presilhas dos cabos de aqo do Nistema de portas, suporte da rampa da porta, venficar e ajustar a
porta de correr, venficar estado de conseivaqão do tambor do freio de emergáncra, vermcar a
fixaqão, funuonamento e ajuste do conlunto esticador do cabo de aqo da garra de reveisão, venficar
a ausenoa de cabos de aqo partidos da barra de reversão, venficar desgastes anormais nos sulcos
das roldanas, venficar as castanhas "tenaz" do freio de emergánua, venficar o estado de
conservaqão das borrachas das portas, das molas de barra de reversão, das placas de acrilico do
teto, das paredes e pisos das cabinas, do estado de conservaqão do indicador de pouqão da cabina
e pavimentos, venficar toda extensao dos cabos de traqão, cabos correntes de compensaqão fita
dos camas, verificar se há Infiltraqées nas paredes de concreto, venficar alinhamento das cabinas
com o piso dos andares, verRicar o estado geral dos motores do ventilador/exaustor e de
fechamento das portas, executar limpeza geral nos anéis coletores, executar ensaios de resistánua
de isolamento),

. POÇO, CONTRAPESOS E GUIAS - (venficar a existáncia de solavas no intenor do poqo e limpar,
se necessáno, venficar estado de conservaqão da mola de amorteamento, venficar a fixaq5õ de
guias laterais no concreto, venficar a fixaqão das travessas intermediánas, venficar o estado da
corrente do contrapeso, venficar o estado de conservaq5o da pintura das guias e providenuar
retoques se necessános, verificar o funaonamento e ajustes da polia esticadora
do limitador, venficar a existencia de desgastes anormais nas guias, venficar a fixaqão dos cabos
de aqo no contrapeso, venficar o estado de conservaqão dos coxins, efetuar lubnficaqóes dos
mancau da polia de compensaq5o e polia ssticadora do Imitador, venficar o deslocamento das
guias, venficar o estado geral dos pesos e contrapesos, e, em todas as situaqées anteriores,
adotando as medidas cabiveis ajustando, reparando ou consertando conforme o caso),

SINALIZAÇÕES EXTERNAS - (botão de chamada externa, Iãmpada de congo, campainha),

- QUADROS DE COMANDO- (chave, ralé, resistenáa de grelha, resisténcia tubular, temporrzador
eletrónico, transformador, chave memóna eletrãnics, cabo elétnco, lampadas de sinalizaqáo,
estrutura, terminaã,

QUADROS DE DESPACHO- (chave, ralé, temponzador eletrõnico, transformador, terminal, cabo
de comando, lãmpada de sinaltzaqão, estrutura)
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-QUADROS SELETORES -(chave, rale, tempo nzador eletronico, transformador, terminal, cabo de
comando, lampada de sinalizacão, estrutura), "INSPECÇAO FINAL'" (verificar, após conclusáo das
inspeoóes e ensaios, a ausenoa de metenais e ferramentas nas áreas do equipamento ou sistema
manutenido, colocandoo em condtcóes normais de operacáo)

21
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